Of. nº 434/15-SG.			
                                                                                                               Esteio, 20 de maio de 2015.



Exmo. Sr. Antônio Carlos Rodrigues,
Ministro dos Transportes,
[bookmark: _GoBack]Esplanada dos Ministérios, Bloco-R,
Brasília - Distrito Federal.




Senhor Ministro:


A Câmara Municipal, acolhendo proposição do Vereador Marcelo Kohlrausch, aprovada em Sessão Ordinária de 19 de maio, solicita a Vossa Excelência que reveja a decisão informada via Ofício DNIT nº 0808/2015, na qual a obra de acesso ao Município de Esteio pela BR448/RS não é vista como prioridade. 

Segundo o Vereador, o acesso do município à rodovia federal é de suma importância para mobilidade urbana local e região, e soma-se, ainda, à execução do projeto de drenagem prometido para minimizar o crônico problema de inundações nas imediações da Avenida Celina Kroef, no Bairro Novo Esteio.

Sem mais, e na expectativa da boa acolhida, enviamos votos de consideração e apreço.





Jane Battistello,
Presidente.









